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PROCESSO CEETEPS
PREGÃO ETETRôNICO
CONTRATO

N" 1514298/2OL8
No o77l2OL9
N" L94120L9

TERMO DE CONTRATO CELEERADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOG\CA "ZAUU
SOUZA': E A EMPRESA EURO CONSTRUTORA LTDA
TENDO POR OBJETO O SERVTçO DE ENGENHARTA
PARA RECUPERAçÃO ESTRUTURAL DOS BLOCOS A E
B DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE
AZEVEDO.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO reCruOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, autarquia de
reg'tme especial nos termos do artigo 1-5 da Lei Estadual no 952, de 30.01-.76, criado pelo Decreto-
lei de 06.]-0.69, stto à Rua dos Andradas, L40 - Bairro Santa lfigênia - São Paulo/SP, CNPJ no
62.823.257/0001-09, lnscrição Estadual lsenta, doravante designado 'CONTRATANTE', neste ato
representado por sua Diretora Superintendente, Professora Laura M.J. Laganá, RG no 7.715.675-4,
CPF no 005.923.818-62,no uso da competência conferida pelo Decreto-LelEstadual no 233, de 28
de abril de ]-970 e Decreto no 58.385, de L3 de setembro de 20L2, e EURO CONSTRUTORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 07.994.8L0/0001--50, com sede na RUA CEL. JOAQUIM TEOTONIO DE

ARAUJO No l-74 SL. 14 - EDIFICIL PIRAJU - CEP. l-8.800-000, Município PIRAJU/SP, tetefone (L4)
335L-7258, lnscrição Ëstadua[ 537.080.252.L17, a seguir denominada 'CONTRATADA', neste ato
representada peto Senhor(a) Fábio Fabrizzi, portador do RG no 2l-.348.896-6 e CPF no L48.L4L.1L8-
78, em face da adjudicação efetuada no Pregão Etetrônico indicado em epígrafe cetebram o
presente TERMO DE CONTRATO, sujeltando-se às disposições prev'stas na Lei federal no.

L0.520/2002, no Decreto n" 49.722/2005 e peto regutamento anexo à Resotução n' CC no 27, de 25
de maio de 2006, apticando-se, subsidiariamente, no que couberem, as dispos(ões da Lei federal
no 8.666/L993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do regutamento anexo à Resotução CEGP-]-O,
de l-9 de novembro de 2002, e demais normas regutamentares apticáveis à espécie, inctusive a

Resotução SDECTI No l-2, de 28 de março de 20L4, mediante as seguintes ctáusutas e condições
que reciprocamente outorgam e aceitam:
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CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento o SERVIçO DE ENGENHARIA PARA RECUPERAçÃO
ESTRUTURAL DOS BLOCOS A E B DA FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO,
localizada na Rua Ariovaldo Silveira Franco, 567, Jardim 31 de março, MOGI MIRIM/SP,
conforme detathamento e especificações técnicas constantes da Ficha técnica, Relação de projetos,
Termo de Referência, Ptanitha Orçamentária e Cronograma físico-flnanceiro, respectivamente,
Anexos l, l-A, ll, lll e lV que integram o edital de ticitação, da Proposta da Contratada (fts._) e
demals documentos constantes do Processo administrativo em epígrafe, observadas as normas
técnicas da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PAúGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA SEGUNpA - ExEcuçÃo pos sERVrços

A execução dos serviços deverá ter início em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura da
ordem de início dos serviços, obedecidas as condições estabetecldas no Projeto Básico e no Edital
indlcado no preâmbuto deste instrumento.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O objeto do contrato deverá ser executado no(s) locat(ais) indicado (s) no Projeto Básico, correndo
por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua ptena e adequada execução, em
especiaI as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabathistas e
previdenciários.

PAúGRAFO SEGUNDO
O desenvotvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na
proposta e eventuais atterações formatlzadas mediante a prévia cetebração de Termo Aditivo.

PARAGRAFO TERCEIRO
Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos etaborados peta CONTRATADA e
instrumentais à execução do objeto, deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA

O prazo de vigência do presente ajuste será de 140 (cento e quarenta) dias contados a partir da
data da ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a cetebração de Termo
Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 57, S l-o, da Lei Federal no 8.666/1-993.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
A prorrogação será precedida de justificativa e autorLação da autoridade competente para a

cetebração do ajuste, devendo ser formatizada nos autos do processo administrativo.

PAúGRAFO TERCEIRO
Não obstante o prazo estlputado no caput desta ctáusuta, a vigência contratual nos exercícios
subsequentes ao da asslnatura do pacto estará sujeita à condição resotutiva consubstanciada na
inexistência de recursos aprovados de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

PAúGRAFO QUARTO
Ocorrendo a resotução do contrato com base na condição estiputada no parágrafo anterior, a

CONTRATADA não terá dlreito a quatquer espécie de indenização.

cúusuln quaRrl - oeRrclçõrs r Rsspor{sRerlroRoes on coNrRArRoR

A CONTRATADA, atém das obrigações constantes dos Anexos do editat i.ndicado no preâmbuto
deste ajuste e daquetas estabetecidas em [eL em especiat as definidas nos diplomas federa[ e
estaduaI sobre licitações, cabe:

1) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habititação e quatificação exigidas na licitação
indicada no preâmbuto deste termo;

2) Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas,
especificações dos fabricantes de materia's, memoriais descritivos e instruções da fiscatização
do CONTMTANTE, bem como a boa técntca;

3) Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/tocação dos
equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato;

4) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de doto ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregados, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a

flscatlzação ou acompanhamento feito peto CONTRATANTE;

5) Contratar e manter, durante toda a execução contratuaL os seguintes seguros,
encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apótices e eventuais atterações ou
substituições:

a) riscos de engenharia e responsabitidade civil do construtor, abrangendo cobertura de
danos corporais ou materlais a terceiros em consequência da execução dos serviços de
engenharia;
b) contra acidentes do trabatho; e

c) outros exigidos peta teg'stação pertinente;

6) Responsabitizar-se petas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabatho que não forem cobertas peto seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intetectual de
terceiros;
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c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais
subcontratadas;
d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via púbtica adjacente aos serviços de engenharia;
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, dos servlços de engenharia
danificados por incêndlo ou qualquer outro sinlstro, independentemente de cobertura do
seguro;

7) Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabil.idades daí
decorrentes;

8) Manter vigitância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-the toda a responsabitldade
por quaisquer perdas e/ou danos que eventuatmente venham a ocorrer;

9) lnformar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que
estarão atuando na execução dos serviços de engenharia em questão, atuatizando sempre que
necessários e/ou quando houver atterações;

1-0) Organizar o atmoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade,
bem como aquetes provenientes de remoções para reutitização e/ou os fornecidos para a
execução dos serviços de engenharia objeto deste contrato, responsabitizando-se peta sua
guarda e distribuição;

11) Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabatho,
devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e Medlcina do Trabatho, bem como as orientações da CIPA (Comissão lnterna de
Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controte Médico de Saúde
Ocupacionat), PPRA (Programa de Prevenção de R'scos Ambientais), ou PCMAT (Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabatho na lndustria da Construção), quando for o caso;

1-2) Manter nos serv'tços de engenharia equipe técnica especiatizada, e em número suficiente
para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para
início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos functonários que estarão lotados
nos serviços de engenharia, inctusive terceirizados.

1-3) lndicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscatização a assistência
necessária ao desempenho das suas tarefas;

14) Providenciar a confecção e instatação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de
placa dos serviços de engenharia, de acordo com o modeto fornecido peLo CONTRATANTE;

1-5) Assegurar livre acesso à equipe de flscalização aos locais de trabatho e atender a eventuais
exigências no prazo estabetecido peto CONTRATANTE;

16) Responsabitizar-se por todas as obrlgações trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legistação específica, cuja inadimptência não transfere
responsa bltidade ao CONTRATANTE;
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1-7) Responsabitizar-se, peto período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo
de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer v(cios e defeltos
provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabltidade peta
segurança e sotidez dos trabathos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do
soto, nos termos do artigo 61-8 do Codigo Civif

1-8) Responsabitizar-se integratmente petos danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos L4 e L7 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n"
8.078/L990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso
exigida no Editat, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o vator correspondente ao
prejuízo apurado;

1-9) Apresentar, sempre que exigido peto CONTRATANTE, a Carteira de Trabatho e Previdência
Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações
trabalhistas e previdenciárias retativas aos empregados que prestam ou tenham prestado
serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como quatquer outro documento ou
comprovação que seja soticitado;

20) Providenciar, conforme o caso, as tigações definitivas das utitidades previstas no Projeto
Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, tetefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços púbticos para a obtenção de
licenças e regutarização dos serviços e atividades conc[uídas (ex.: "habite-se", licenças
ambientais, atvarás, etc.);

21-) Fornecer Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindo-os
quanto ao seu uso correto e fiscatizando a sua efetiva utitização;

22) Propícíar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfelta
execução do objeto do contrato;

23) ldentificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com
similares de proprledade do CONTRATANTE;

24) Manter a dlsciptlna entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de
qualquer bebida atcoótica ou entorpecente de qualquer espécie;

25) Substituir quatquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado peto CONTRATANTE;

26) Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia
recente;

27) lnstruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuals subcontratados, quanto à

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

28) Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, quatquer anormatidade que
verificar durante a execução dos serviços;
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29) Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu
esclarecimentos que [he forem soticitados;

interesse e prestar os

30) Paratisar, por determinação do CONTRATANTE, quatquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com as methores práticas de engenharia ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

31-) Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças
pontua's nos métodos executivos que não imptiquem em atteração quantitativa ou quatltativa
de objeto nem resuttem em majoração de custos ao CONTRATANTE;

32) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabitidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especiatidades pertinentes, nos termos das normas
aplicáveis;

33) Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e
desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as
observações apresentadas peta fiscatização;

34) Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectuaI referentes aos
produtos, projetos, sotuções e documentos congêneres desenvotvidos peta CONTRATADA e,
quando for o caso, petos seus subcontratados, inctusive sobre eventuais adequações e
atuatizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribui-tos, atterá-tos e
utitizá-los sem limitações;

35) Não efetuar quaisquer atterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem
que haja o devido aditamento contratua[

36) Atender, no prazo estabetecido, as notificações enviadas peto CONTRATANTE;

37) Zelar pela fie[ execução deste contrato, utitizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários.

38) Manter os locais de trabatho permanentemente limpos e desimpedidos, bem como pessoal
em número suficiente de forma a cumprir as obrigações assumidas.

39) Não atojar os empregados, bem como os prestadores de serviços na área de execução dos
serviços de engenharia, satvo no caso de vigias e seguranças, que deverão permanecer em
locais previamente [[mitados peto CONTRATANTE.

40) Manter, permanentemente, no canteiro dos serviços de engenharia, pelo menos um
representante autorlzado/preposto, devidamente credenciado junto ao CONTR.ATANTE, para
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de ftscalização do CONTRATANTE
toda a assistência necessária ao bom cumprimento e desempenho de suas tarefas.

41-) Responsabitlzar-se por eventuais paratisações dos serviços por parte dos seus empregados,
sem repasse de quatquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços
prestados.
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42) Manter a guarda e a vigitância dos serviços até a sua entrega, inexistindo, por parte do
CONTRATANTE, quatquer responsabitidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações.

43) Responsabitizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omlssões em informações que vier a
fornecer ao CONTRATANïE;

44) Respeitar todos os bens móveis, materlais e equipamentos pertencentes às Unidades de
Ensino do CONTRATANTE mantendo-os, até a entrega do objeto, nas mesmas condições que se
encontravam quando do início dos serviços.

45) lmptantar, de forma adequada, a ptanificação, execução e a supervisão permanente dos
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas
de conduta.

46) Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabatho aos seus empregados no
exercício de suas funções.

47) Reexecutar serviços sempre que soticitado peto CONTRATANTE, quando esttverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos apticáveis aos mesmos.

48) Responder ao CONTRATANTE petos danos ou avarias causadas por seus empregados e
encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou doto no exercício
de suas atividades.

49) Quatquer substituição ou retirada necessária dos bens móveis, materiais e equipamentos,
pertencentes às Unidades de Ensino do CONTRATANTE, deverá ser previamente comunicada à

Dlretoria da Unidade de Ensino e à Fiscatização dos serviços de engenharia, a qual emitirá
autorização expressa, a fim de que seja apresentada, na ocasião da medição dos serviços, sob
pena de responsabiluação e ressarcimento a quatquer dano causado e/ou à retirada indevida
dos mesmos.

50) Excepclonalmente, havendo situação que demandar urgência quando da substituição ou
retirada necessária dos bens móveis, materiais e equipamentos, pertencentes às Unidades de
Ensino do CONTRATANTE, esta deverá ser comunicada, expressamente, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após sua remoção.

51) Os bens móveis, equipamentos, aparethos e/ou sistemas fornecidos peta CONTRATADA
durante a execução dos serviços, deverão ser acompanhados pelas respectivas notas fiscais e
dectarações de titutaridade ao CONTRATANTE, quando do término da execução dos trabathos e
entregues à fiscatização dos serviços de engenharia

52) A CONTRATADA não poderá contratar pessoalque esteja a serviço do CONTRATANTE.

53) Antes da entrega dos servlços, dentro do prazo fixado peto CONTRATANTE, a

CONTRATADA deverá proceder à remoção de entuthos, bem como a retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade que estejam no [oca[ dos serviços
de engenharia.
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54) Arcar com despesas decorrentes de infrações de quatquer natureza pratlcadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE.

55) Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especia[ as que disserem respeito à

segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços.

56) Guardar slgito em retação às informações ou documentos de quatquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminatmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utitização.

57) Manter bens e equipamentos necessários à reatização dos serviços, de quatldade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabathos, cuidando para que os equipamentos etétricos sejam dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede etétrica;

58) Submeter à CONTRATANTE retatório mensaI sobre a prestação dos serviços, retatando
todos os serviços reatizados, eventuais probtemas verificados e qualquer fato retevante sobre a
execução do objeto contratuat.

59) Fornecer à equipe atocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individuatadequados à atividade, o necessário treinamento e fiscatizar sua efetiva utitização;

60) Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabatho aos seus empregados no
exercício de suas funções.

61) Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoat, quer de direção,
quer de execução, de reconhectda competência e aptidão, sendo a mesma considerada como
única e exctusiva empregadora.

62) A CONTRATADA em situação de recuperação judiciat/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do ptano de recuperação judiciat/extrajudiciat sempre que
soticitado peto CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador judiciat, comunicar imediatamente, por escrlto ao gestor do contrato.

63) A CONTRATADA não poderá exigir qualquer custo pela manutenção dos itens (Ex.:

equipamentos, aparethos, sistemas instatados, etc.) e materiais incorporados aos servlços de
engenharia, peto prazo e condições de garantia respectivos.

CoNFoRMTDADE COM O MARCO LEGAL ANTTCORRUPçÃO

64) Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, quatquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de quatquer espécie retacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, alnda, petos seus prepostos, cotaboradores e eventuais
subcontratados;

www. cps.sp.gov.br
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65) Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Púbtica, nacionaI ou estrangeira, nos termos da Lei FederaI n"
12.846/20L3 e do Decreto Estadual no 60.106/20]-4, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indlretamente, vantagem indevida a agente púbtlco, ou
a terceira pessoa a ete relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de quatquer modo subvencionar a
prática dos atos itícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utitizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus rea's interesses ou a identidade dos beneflciários dos atos praticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. frustrar ou fraudar, medtante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório púbtico;

ii. impedir, perturbar ou fraudar a reatização de quatquer ato de procedlmento licitatório
púbtico;

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por melo de fraude ou oferecimento de vantagem
de quatquer tipo;

iv. fraudar licitação púbtica ou contrato deta decorrente;
v. criar, de modo fraudutento ou irregutar, pessoa jurídica para participar de ltcitação

púbtica ou cetebrar contrato administrativo;
vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudutento, de modiflcações ou

prorrogações de contratos cetebrados com a administração púbtica, sem autorização em
[e't, no ato convocatório da licitação púbtica ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

vii. maniputar ou fraudar o equitíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

Administração Púbtica;

e) dificuttar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
púbticos, ou intervlr em sua atuação, inctusive no âmbito das agências regutadoras e dos
órgãos de fiscatização do Sistema Financeiro NacionaL

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAT

66) Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e
a ftora existentes no [oca[ de execução dos serviços, e mantendo o [oca[ de trabatho adequado
às exigências de limpeza, higiene e segurança;

67) Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de orlgem
nativa que tenham procedência [ega[ e, no caso de utitização de produtos e subprodutos
llstados no artigo ]-'do Decreto Estadua[ no 53.047/2008, procederàs respectivas aquisições de
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

www.cps.sp.gov.br
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68) Dar pteno cumprimento ao disposto na Lei Estadual no L2.684, de 26 de jutho de 2007, a
qual proíbe o uso, no Estado de São Pauto, de produtos, materiais ou artefatos que contenham
quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentatmente, tenham fibras
de amianto na sua composição, em atendimento ao disposto na Lei Estadua[ n" 16.775, de 22
de junho de 201-8.

69) Responsabitizar-se peta desmobitização das estruturas de apoio que houver instatado para
executar os serviços, bem como peta recuperação ou reabititação das áreas utitizadas que, por
sua cutpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

70) Conferir destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da execução do objeto do contrato, nos termos da Resotução CONAMA no 307/2002,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedlmentos:

Resíduos Classe A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutitizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de
reservação de materiaI para usos futuros;

Resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutitizados, recictados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou recictagem futura;

Resíduos Ctasse C (para os quais não foram desenvotvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

Resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

7L) Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controte de
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de
Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção CiviL ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit,
conforme o caso;

72) Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as muttas que vierem a ser apticadas peto órgáo
ambientaI federal" estaduaI ou mu nicipa[.

CLAUSUIA qUTNTA - OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

1-) Expedir ordem de lnício dos serviços de engenharia;

www.cps.sp.gov.br
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2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta CONTRATADA, de acordo
com as ctáusulas deste instrumento, o Editat da licitação e os termos de sua proposta;

3) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato;

4) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-flnanceiro e os
termos deste ajuste;

5) Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor ou comissão
especiatmente designada, anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventua's imperfeições, fathas ou
irregutaridades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certlficando-se de que as sotuções por ela propostas sejam as mals adequadas;

7) Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, ampto e livre acesso às áreas
físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, obseryadas as suas normas
de segurança internas;

8) Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;

9) Prestar à CONTRATADA informações e esctarecimentos que eventuatmente venham a ser
soticitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo
hábiL de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos;

1-0) lndicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal no 8.666/1-993.

PARÁGRAFO ÚNICO
O CONTRATANTE se reserva no dlreito de executar na mesma área, caso seja necessário, serviços
de engenharia e/ou serviços distintos dos abrangidos no presente instrumento, sem quatquer
interferência nos serviços objeto deste contrato;

cúusun sexrn - rrscnuznçÃo r vrsroRns

O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente quatificados,
vistorias que terão por objetivo avatiar a quatidade e o andamento da execução contratuaL bem
como reatizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventuaI
inadimptemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas peta CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Todas as vistorias serão acompanhadas peto arquiteto ou engenheiro indicado peta CONTRATADA.

www. cps.sp.gov. br
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PAúGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA deverá manter na execução dos serviços de engenharia tlvro denominado "Diário
de Ocorrências" ou "Diário de Serviços de Engenharia", em formatação fornecida peto
CONTRATANTE ou no padrão observado peto CREA/SP, servindo como comunicação formal entre
as partes quando as anotações forem rubricadas petos representantes do CONTRATANTE e da
CONïRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente peta CONTRATADA e entregue
semanatmente, em cópia, ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Nos livros "Diário de Ocorrências" ou "Diário de Serviços de Engenharia" deverão ser registrados
todas as ocorrências e operações reatizadas nos serviços de engenharia, em especiat:

l. as condições especiais que afetem os trabathos em andamento;
ll. o número e a categoria profissiona[ dos empregados que trabathem nos servlços de

engenharia;
lll. o recebimento de materiais;
lV. as fiscatizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas;

PAúGRAFO QUARTO
A fiscatização exercida peto CONTRATANTE não exctui nem reduz a responsabitidade da
CONTRATADA, inctusive perante terceiros, por quatquer irregutaridade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade
inferior e, na ocorrêncla desta, não implica em corresponsabitidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

PAúGRAFO QUTNTO
A contratação será gerenciada peto CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para
esta finatidade.

PARÁGRAFO SEXTO
É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados
da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por eta indicados.

cúUsUIÁ sÉTIMA _VALoR Do coNTRATo

O valor total deste contrato é de R$ 225.924,50 (duzentos e vinte e cinco miL novecentos e vinte e
quatro reais e cinquenta centavos).

PAúGRAFO PRIMEIRO
No vator totat para a execução do objeto inctuem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e
Despesas lndiretas (BDl) que se refiram ao objeto [icitado, tais como: materiais e mão-de-obra;
serviços de terceiros apticados aos próprios serviços de engenharia ou em atividade de apoio (p.e.
vigitância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou
de imóveis e instatações auxitiares aos serviços de engenharia; tarifas de água, energia elétrica e
tetecomunicações; seguros, [ega[ ou contratuatmente exigidos; encargos sociais e trabathistas;
tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou os serviços de
engenharia em si; muttas aplicadas peta inobservância de normas e regutamentos; atojamentos e
alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção indivldual e de segurança;
depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório acompanhamento
topográfico dos serviços de engenharia; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnlca,
entre outros.

www. cps.sp.gov. br
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pnúcnnço SEGUNDo
Caso a CONTRATADA seja optante peto Simptes Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário dlferenciado por
incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Comptementar Federal no L23/2006, não poder"á
deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco requerer o
reequitíbrio econômico-financeiro com base na ategação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquete regime tributário diferenciado.

CúuSun OITAVA - RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar os seguintes recursos
orçamentários: UO 10063 UGE 102401 PROGRAMA DE TRABATHO L2 3641039 5290 0000 -
FONTE DE RECURSO OOOlOOlOOl NATUREZADA DESPESA 33 90 3979.

PARAGRAFO UNICO
Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as despesas
em cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja atocação será feita no início de cada exercício financeiro.

cúusun ruoruR - urorcÕrs

As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corrldos a partir da ordem de início
dos serviços. Sob pena de não reatização, as medições devem ser precedidas de soticitação da
CONTRATADA, com antecedêncla de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes etementos:

l. retatórios escrito e fotográfico;
ll. cronograma reftetindo o andamento dos serviços;
lll. dectaração, sob as penas da tel afirmando que os produtos e subprodutos de madeira
utltizados nos serviços de engenharia são, exctusivamente, de origem exótica, ou, no caso de
utitização de produtos e subprodutos de origem nativa:

a) se tais produtos e subprodutos forem aquetes listados no artigo L", parágrafo primeiro, do
Decreto Estadual n" 53.047/2008, dectaração, sob as penas da [ei, afirmando que reatizou as
respectlvas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;
b) apresentação das faturas e notas fiscais e demals comprovantes da legaLidade da madeira
utilizada nos serviços de engenharia, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem
Ftorestal ou outros eventuatmente criados para o controte de produtos e subprodutos ftorestais,
acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas peto servidor responsável peta
recepção.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Serão medidos apenas os serviços ou as parcetas dos serviços executados e conctuídos.

www.cps.sp.gov.br
Rua dosAndradas, 140 * Santa lfigênia.01208-000. São Paulo. SP.Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO SEGUNDO
As medições serão registradas em ptanithas que conterão a discrlminação dos serv(os, as

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de etementos etucidativos adequados,
como fotos, memórias de cálcuto, desenhos, catátogos, etc.

PAúGRAFO TERCEIRO
As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
sendo que eventuais divergências serão sanadas peto representante do CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO
Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação
cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1' do Decreto Estadual n'
53.047/2008, bem como instruir o processo admlnistrativo com o comprovante do respectivo
cadastramento e com as cópias de documentos indicadas no caput desta Cláusuta.

CLAUSUTA DECIMA _ PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medlções, correspondendo às etapas
conctuídas do cronograma físico-financeiro dos serviços de engenharia, nos termos desta Ctáusuta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O recothimento do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artlgo 3o e demais disposições da Lei Comptementar Federal no LL6/2003, e
respeitando as seguintes determinações:
| - Quando da cetebração do contrato, a CONTRATADA deverá lndicar a legistação munlctpal
apticável aos serviços por ela prestados, retativamente ao ISSQN, esctarecendo, expressamente,
sobre a eventuaI necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;
ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN peto tomador dos
serviços:
a) O CONTRATANTE, na quatidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do vator da nota-fiscat, fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente
apresentada e recother a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na
legistação municlpat.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a títuto de "RETENÇÃO pRRR O
lSS" ao emltir a nota f'scaL fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente. Considera-se
preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.
lll - Caso, por outro [ado, não haja previsão de retenção do ISSQN peto tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipatidade competente com a indicação
de sua data-limite de recothimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
b) Mensatmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN
correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota flscal,
fatura ou documento de cobrança equivatente;
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota flscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivatente, não haja decorrido o prazo [ega[ para recothimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo
legaI para o recothimento
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d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PAúGRAFO SEGUNDO
O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instatação dos serviços de engenharia,
devendo necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no
Projeto Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA
das seguintes providênclas, sob sua única e inteira responsabilldade:

l. apresentação de cópia do certificado de matrícuta dos serviços de engenharia perante o
INSS, quando couber;
ll. entrega de via devidamente preenchida da ART - Anotação de ResponsabiLidade Técnica,
junto ao CREA, ou do RRT - Registro de Responsabitidade Técnica, junto ao CAU, conforme o
caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o
número do processo administrativo;
lll. cotocação de placas;
lV. comunicação do início dos serviços de engenharia à Detegacia Regiona[ do Trabatho
competente;
V. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no
contrato, vencidos até então.

PAúGRAFO TERCEIRO
Os pagamentos serão reatizados mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA
no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:

l. a CONTRATADA entregará os retatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias
úteis após a sua realização;
ll. o CONTRATANTE deverá aprovar os vatores medidos para fins de emissão da fatura peta
CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a

partir do recebimento da medição;
lll. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição
correspondente peto CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de
pagamento.
lV. a não aprovação dos vatores peto CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA
no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.
V. As faturas que apresentarem incorreções serão devotvidas à CONTRATADA para retificação,
contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao
CONTRATANTE. A devotução das faturas em hipótese atguma servirá de pretexto para que a

CONTRATADA suspenda a execução do contrato;
Vl. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

prorrogação do prazo de pagamento por igua[ número de dias a que corresponderem os
atrasos verificados.

PAúGRAFO QUARTO
Constitui condição para a reatização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformatlvo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o quaI deverá ser consuttado por ocasião da reatização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, peta CONTRATADA,
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8o da Lei Estadua[ no 12.799/2008.

www.cps^sp.gov.br
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PAúGRAFO QUTNTO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o vator devido na forrna da
legistação apl.icável" bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
catcutados pro rata temporis, em retação ao atraso verificado.

PARAGRAFO SEXTO
O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por [ei, ainda que não haja indlcação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se reflra a

retenções não reatizadas em meses anteriores.

PAúGRAFo sÉilMo
A reatização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabitidades contratuais,
quaisquer que sejam, nem impllcará aprovação definitlva dos serviços por ela executados.

PARÁGRAFO OITAVO
Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados petas medições, é necessário que
a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais retativas a pagamentos e
atendido às exigências da fiscatização, sem o que as faturas não serão aceitas.

PARAGRAFO NONO
No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judiciat deverá apresentar dectaração,
retatórlo ou documento equivatente de seu administrador judicial, ou se o administrador judictat
for pessoa jurídica, do profissionatresponsável peta condução do processo, de que está cumprindo
o plano de recuperação judiciat.

PARÁGRAFO DÉCIMO
No caso de CONTRATADA em sltuação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do ptano de recuperação extrajudiciat.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM EIRO
A não apresentação das comprovações de que tratam os parágrafos nono e décimo assegura ao
CONTMTANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

PAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscaL fatura, recibo ou documento de
cobrança equivatente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recothimento mensal ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recothimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFIP.
I - As comprovações retativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao
período de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:
a) Protocoto de Envio de Arquivos, emitido peto "Conectividade Socia[";
b) Guia de Recothimento do FGTS - GRF, gerada e impressa peto SEFIP, com a autenticação
mecânica ou acompanhada do corrìprovante de recothimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recothimento for efetuado peta internet;
c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Rel.ação de Tomadores - RET;

www.cps.sp.gov.br
Rua dosAndradas, l40 " Santa Ifigênia.01208-000. São Paulo. SP.Tel.: (11) 332a.3300

lr7

K



X,.d 1"

'í!t;- g
'elLiif-ffi LOCentrÕ

Paula 5ouza GOVERNODOESTADO

Administração Central

" ï,ï:: r : :ï"* #::ï'Ã l; nï,ïl;l' "
ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal" da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivatente não houver decorrido o prazo [ega[ para recothimento do FGTS, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo
legaI para recothimento.
lll - A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

cúusun oÉclun pRruelRn - Rmlusrr or pReço

Os preços do contrato não serão reajustados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Só será admitido reajuste, em caráter excepcionat, quando o prazo de execução do objeto sofrer
prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a uttrapassar o prazo de 1-2 (doze)
meses contados a partir da data de referência dos preços.

PAúGRAFO SEGUNDO
Se a prorrogação ocorrer por cutpa exctusiva da CONTRATADA, não será concedido o reajuste de
preços.

PARAGRAFO TERCEIRO
Para o reajuste serão observados a periodicidade de L2 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta, e o índice de preços de Obras Púbticas do Estado de São Pauto, da
Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas-FlPE, dlvutgado peta Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual no 27.133/L987.

cúusuLn oÉcrMn srcuNon - rqurLíeRro ecoNôrqrco-nNeNcsno

A recomposição do equitíbrio econômico financeiro do contrato, atém de obedecer aos requisitos
previstos no artigo 65, inciso ll, "d", da Lei Federal no 8.666/L993, será proporclonal ao
desequitíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados peta
CONTRATADA ou peto CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à atteração do vator do
contrato para mais ou para menos, respectlvamente.

PAúGRAFO PRIMEIRO
O reequitíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formatizado por meio de Termo Aditivo.

PAúGRAFO SEGUNDO
O pteito de reequitíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada fathar
em comprovar os requisitos previstos no caput desta Ctáusuta, em especial nas seguintes
hipóteses:

l. a efetiva etevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar
comprovada e quanti.ficada por memória de cátcuto a ser apresentada peta parte
interessada;

www.cps.sp. çov. br
Rua dos Andradas, 140 o Santa Ifigênia " 01208-000 . São Paulo " SP . Tel.: (11) 3324.3300
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ll. o evento que houver dado causa ao desequitíbrio houver ocorrido em data anterior à

sessão púbtica de entrega dos envetopes e dectarações comptementares ou posterior à

expiração da vigência do contrato;
lll. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos

suportados peta parte interessada;
lV. a parte interessada houver, direta ou indlretamente, contribuído para a majoração de seus

próprios encargos, seja peta previsibitidade do evento, seja peta possibilidade de evitar a

sua ocorrência;
V. a etevação dos encargos decorrer exctusivamente de variação inftacionária, hipótese já

contemptada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.
Vl. o evento que houver dado causa ao desequitíbrio constituir átea ordinária imputável à

CONTRATADA, quando o pteito houver sido apresentado por esta.

cúusuln oÉcrMn rsRcqRn - nlreRnçõrs oo oersro

A critério exctuslvo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições avençadas, os acréscimos e supressões que se flzerem necessários ao objeto do
contrato, até o limite de:

l. 50o/" (cinquenta por cento) do vator lnlcial atuatizado do contrato, para acréscimos, no caso
de reforma de edlfícios;

ll. 25% (vinte e cinco por cento) do vator inici.al atuatizado do contrato, para supressões e
acréscimos, nos demais casos.

PAúGRAFO PRIMEIRO
Toda atteração de objeto, quantitativa ou quatitativa, será previamente formalizada por meio da
cetebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n" 8.666/L993. E nuta a
atteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade
competente para autorizar a cetebração do Termo Aditivo.

PAúGRAFO SEGUNDO
Os acréscimos e supressões serão catcutados sobre o vator original atuatizado do contrato,
apticando-se a cada um desses conjuntos, indlvidualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre etes, os limites de atteração previstos em [ei.
l. A compensação entre acrésclmos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional
quando cumutativamente estiverem presentes os requisitos fixados na Decisão no 21,5/1999, do
Ptenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam:
a) a alteração seja consensuaf
b) não acarrete para a Adminlstração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma
eventua[ rescisão contratual por razões de interesse públlco, acrescidos aos custos da elaboração
de um novo procedimento licitatório;
c) não possibitite a inexecução contratual" à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira do contratado;
d) decorra de fatos supervenientes que imptiquem em dificutdades não previstas ou imprevisíveis
por ocasião da contratação iniciat;
e) não ocasione a transfiguração do objeto originatmente contratado em outro de natureza e
propósito diversos;
f) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma
de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

www.cps. sp.gov. br
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g) demonstre-se que as consequências da outra atternativa {i.e., rescisão contratual, seguida de
nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse cotetivo a ser atendido
peto serviço, inctusive quanto à sua urgência e emergência.
ll. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisltos
etencados no inclso I desta Ctáusula forem atestados nos autos do processo administrativo peto
gestor do contrato e contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente para
autorizar a cetebração do aditamento.

PAúGRAFO TERCEIRO
Os acréscimos tomarão por base os vatores unitários previstos na ptanilha de preços unltários e
totais apresentados peta CONTRATADA à época da ticitação.
l. Os itens que não estiverem previstos na ptanitha de preços unitários e totais serão remunerados
com base nos vatores referenciais constantes do Botetim Referencial de Custos da CPOS, vigente à

época da contratação. Justificadamente, poderão ser utitizados como referência os va{ores
constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civit - SlNAPI, do
Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, ou de outros sistemas de preços utitizados por
outros órgãos púbticos, tais como a FDE, o DNIT e o DER.

ll. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão
remunerados mediante pesquisa de preços específlca, reatizada peto CONTRATANTE com no
mínimo três empresas do ramo, a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do
aditamento, adotando-se para cada item o vator mínimo obtido na pesqu'sa reatizada.

PARÁGRAFO QUARTO
Aos valores a serem acrescldos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior será
aplicado o mesmo percentual de desconto resultante da diferença entre o vator total constante da
Ptanilha Orçamentária Detathada, que integra o Edital, e o valor fina[ proposto peta CONTRATADA,
acrescentando-se a esse resuttado o mesmo percentuaI do BDI indicado na proposta. Quando
cabívet, o resuttado final será atuatizado petos mesmos índices de reajuste de preços previstos
neste instrumento.

PARÁGRAFO QUINTO
Havendo necessidade de alteração do plano de execução dos serviços de engenharia, a
CONTRATADA deverá encaminhar, por escrito, ao CONTRATANTE, a respectiva soticitação,
acompanhada das ptanithas, quadro comparativo e cronograma físico-financeiro, com justiflcativa
circunstanclada, para anátise e aprovação peto CONTRATANTE, não sendo permitida a continuação
dos serviços de engenharia sem autorização prévia do CONTRATANTE para tanto.

PAúGRAFO SEXTO
Admitida a atteração, será lavrado o competente TERMO DE ADITAMENTO, que terá como base o
Cronograma Físico Financeiro reprogramado, elaborado peta CONTRATADA e aprovado pe{o
CONTRATANTE. O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado sempre do cronograma
físico- financeiro, resuttante da(s) atteração (ões).

cúusulR oÉcrMR qunRrn - suecoNrRArRçÃo. cessÃo ou rRANsrrnÊNcn pos
DtRE|TOS E OBRTGAçõES CONTRATUATS

Limites. Mediante prévia e expressa autorização da Unidade Contratante, a contratada poderá
subcontratar parte do objeto licitado, observado o limite de 30% (trinta por cento) do vator total
do contrato, para a execução das atividades: Cimbramento tubutar metátlco; forro de gesso
acartonado incl Estrutura; Piso de alta resistência tipo médio, potido.

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia " 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300



^ffiW .WW ffi#'a
kg%#bffi,%*#

ff centro
ffi Paula Souza GOVERNODOESTADO

Adminlstração Central

"'J,ïï:ã i ::iff #:ï'; ffi nï,ï#l' "
PAúGRAFO PRIMEIRO
Não será permitida a subcontratação das parcetas de maior retevância do objeto licltado, ou seja, o
conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habititação, como requisito de quatificação
técnlca, a comprovação de capacidade técnico-profissionaI ou de capacidade técnico-operaclonat.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A autorização dada peta CONTRATANTE é condição para a subcontratação regular, mas não
imptica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e lega's assumidas peta
CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO
Cabe à CONTRATADA zetar peta perfelta execução do objeto do contrato, bem como peta
padronização, compatibitidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços,
supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e sotldarlamente perante a

Contratante peto cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação.

PAúGRAFO QUARTO
Não serão reatizados pagamentos diretamente às subcontratadas.

PAúGRAFO QUTNTO
Procedimento. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedi.mento:
L) Submissão, peta contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, acompanhado de
ptanitha detathada demonstrando a quantidade e o vator das parcelas que serão subcontratadas;
2) Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação;
3) Apresentação, peta subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabathista
exigidos na habi.titação do certame licltatório;
4) Anátise e aprovação por escrito, peta CONTRANTE, da documentação apresentada peta
subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a regutaridade da documentação exigida no
item 2 deste parágrafo, poderá ser substituída peta CONTRATADA, mantido o mesmo objeto, no
prazo que lhe for assinatado peta CONTRATANTE.
5) Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivatente cetebrado entre a

CONTRATADA e a subcontratada, o quaI será juntado aos autos do processo administrativo.

PARAGRAFO SEXTO
Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regutarmente autorizadas peta
CONTRATANTE. A subcontratação não formatizada segundo o procedimento previsto no parágrafo
quinto desta c[áusuta, aplicáveI inctusive nas hipóteses de substituição da subcontratada,
constituirá motivo para a rescisão unitateral do contrato.

cúusuln oÉcrMn o.urNrn -nlrennçÃo suerrnvn

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não lmplicará óbice para a execução deste
contrato se a pessoa jurídica resuttante da operação societária, cumutativamente:

l. comprovar, no prazo que lhe for assinatado peto CONTRATANTE, o atendimento de todos
os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,

ll. mantiver as demais ctáusutas e condições do contrato;
lll. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

www.cps.sp.gov. br
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lV. contar com a anuêncla expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato

cúusum oÉcrun sexrn - cnRnrurn oe execuçÃo corurnnrunl
Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou
garantla sob a modatidade de Seguro Garantia no vator de R$ IL.296,25 (onze miL duzentos e
noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor da
contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei n" 8.666/93.

PAúGRAFO PRIMEIRO
A não prestação da garantia de execução equivate à recusa injustificada para a assinatura do
contrato, caracterizando descumprimento totaI da obrigação assumida e sujeitando a llcitante
vencedora às sanções previstas no editatdo certame indicado no preambuto deste ajuste e demals
normas pertinentes.

PARAGRAFO SEGUNDO
Modatidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modatidades de garantia:
l-.Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do

CONTRATANTE no Banco do BrasiL em conta que contempte a correção monetária do vator
deposltado.
2. Títutos da dívlda púbtica. Serão admitidos apenas títutos da dívida púbtica emitidos sob a forma
escriturat, mediante reg'rstro em sistema centrallzado de tiquidação e de custódia autorizado peto
Banco Central do Brasil e avatiados pelos seus vatores econômicos, conforme definido peto
Ministério da Fazenda.
3. Fiança bancária. Feita a opção peta fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia
expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civit.
4. Seguro-garantia. A apótice de seguro-garantia somente será aceita se contemptar todos os
eventos indlcados no parágrafo terceiro. Caso tal cobertura não conste expressamente da apótlce,
a llcltante vencedora poderá apresentar dectaração firmada pela seguradora emitente afirmando
que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no
parágrafo terceiro.

PAúGRAFO TERCEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modatidade escothida, o
pagamento de:
1-. prejuízos advindos do inadimptemento total ou parcial do objeto do contrato;
2. prejuízos diretos causados ao CONTRAïANTE decorrentes de cutpa ou doto da contratada
durante a execução do objeto do contrato;
3. muttas, moratórias e compensatórias, apticadas peLo CONTRATANTE à CONTR.ATADA; e
4. obrigações trabalhistas e previdenciárias retacionadas ao contrato não adimptidas peta
contratada, quando cou ber.

PAúGRAFO QUARTO
Não serão aceitas garantias que inctuam outras isenções de responsabitidade que não as
seguintes:
l-. Caso fortuito ou força maior;
2. Descumprimento das obrigações peta contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exctusivamente ao CONTRATANTE.
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PAúGRAFO QUTNTO
Vatidade da garantia. A vatidade da garantia, quatquer que seja a modatidade escothlda, deverá
abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratuat. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorrldos durante a sua vatidade, ainda que o
sinistro seja comunicado peta CONTRATANTE após expirada a vigência do contrato ou a vatidade
da garantia;

PAúGRAFO SEXTO
Readequação. No caso de atteração do vator do contrato ou prorrogação dos prazos de execução,
a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utitizado total
ou parciatmente para o pagamento de quatquer obrigação, a contratada deverá efetuar a
respectiva reposição no prazo máxlmo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
notificada peta CONTRATANTE para fazê-to.

PAúGRAFO SÉTIMO
Extinção. Decorrido o prazo de vatidade da garantla, e desde que constatado o cumprimento
integra[ de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devotução da
apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida peto CONTRATANTE para que a

CONTRATADA reatize o levantamento do depósito em dinheiro.

cúusuu DÉcrMA sÉnun - sANcõEs ADMrNrsrRATrvAs
A CONTRATADA flcará impedida de [cltar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Pauto, peto prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos
no artigo 7" da Lei Federal no ].0.520, de L7 de jutho de 2002, sem prejuízo da responsabitidade
civil ou criminat, quando couber.

PAúGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Ctáusuta poderá ser aplicada juntamente com as muttas
prev'stas na RESOLUÇÃO SDECTI No 12 DE 28-3-20L4, cuja cópia constitui. o ANEXO xvll do
Edital indicado no preâmbuto deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampta defesa, e
deverá ser reglstrada no CAUFESP, no "Sistema Etetrônico de Apticação e Registro de Sanções
Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS", no endereço
http://urww.porta [tra ns parencia.gov.brlceis.

PAúGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a apticação de uma não exctui a de outra.

PAúGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direi.to de descontar das faturas os vatores correspondentes às
muttas que eventuatmente forem apticadas por descumprimento de c[áusutas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judiciatmente.

PAúGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio púbtico nacional ou estrangeiro, contra
princípios da adminlstração púbtica, ou que de quatquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a [icitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de
processo administrativo de responsabitzação nos termos da Lei Federal no 12.846/ 201-3 e do
Decreto Estadual n" 60.L06/2014, sem prejuízo da apticação das sanções administrativas previstas
nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 7o da Lei Federal no LO.520/2002.
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PARAGRAFO QUINTO
O não cumprimento pela Contratada das normas de Segurança, Higiene e Saúde do Trabatho,
impticará na apticação da mutta moratória disciptinada pela Resotução SDECTI No l-2, DE 28-3-
2014,bem como na forma prevista petos artigos 86 da Lei Federat8.666/1993 e no artigo no 80 da
Lei6.544/1989.

PAúGRAFO SEXTO
Sem prejuízo da apticação das sanções indicadas nesta cláusuta, o descumprimento das obrigações
previstas nos lncisos l, ll e lll, do artigo 9o, do Decreto estadual n" 53.047/2008 (CADMADEIRA),
sujeitará a Contratada a apt'rcação da sanção administrativa de proibição de contratar com a
Administração Púbtica, estabetecida no artigo 72, S8o, inciso V, da Lei FederaI n' 9.605, de 1-2 de
fevereiro de l-998, observadas as normas legais e regutamentares pertinentes à referida sanção,
independentemente de sua responsabi.tuação na esfera crimina[.

cúusutn oÉclun oltRvn - Rgcrglugttto pRovrsoRro e orrrrurrvo

O objeto deste contrato será recebido peto CONTRATANTE, após inspeção física de quatidade por
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71,
da Lei Estadual no 6.544/L989 e 73 e 74 da Lei Federa[ no 8.666/1993 e as regras específicas
estabetecidas neste instrumento, no EditaI e anexos da ticitação tndicada no preâmbulo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quando o objeto for conctuído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o
fato à flscatização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

reatização de vistoria para fins de recebimento provisório.

PAúGRAFO SEGUNDO
O CONTRATANTE reatizará inspeção minuclosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnlcos competentes, acompanhados dos profisstonais encarregados pelos serv'rços
de engenharia, com a finatidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e retacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

I - Apos tal inspeção, será tavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e
forma, ambas assinadas peta fiscatização, retatando as eventuais pendências verificadas.
ll - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigiç remover, reconstruir ou substitutr, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem v(cios, defeitos ou incorreções
resuttantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a

úttima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no
Termo de Recebi.mento Provtsório.

PAúGRAFO TERCEIRO
O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 60 (sessenta) düas após a lavratura do
Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada peta autoridade
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da flscatlzação e
sanadas as pendênclas apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
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PAúGRAFO QUARTO
A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o
recebimento definitivo de objeto:
l. atvará de utitização expedido petos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido
peto Município;
lf. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído ("as buítt1;
lll.manuais de operação, uso e manutenção do imóve[ e dos equipamentos e sistemas instatados,
especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados aos serviços de engenharia
por força deste contrato;
lV.relações de peças sobressatentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;
V. resuttados dos testes e ensaios reatizados;
Vl.comprovação das tigações definitivas de energia, água, tetefone e gás;
Vll. laudo de vistoria do corpo de bombeiros;
Vllt. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro dos serviços de
engenharia junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

PAúGRAFO QUTNTO
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo
ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo flxado peto CONTRATANTE, às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da apticação das sanções cabíveis.

PAúGRAFO SEXTO
O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida peta legistação
pertinente.

cúusun oÉcrrqn ruorun - RrscrsÃo oo corurRnro
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e petos motivos prevlstos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PAúGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como no artigo to, 92o,
item 3, do Decreto EstaduaI no 55.938/201-0, com a redação que lhe foi dada peto Decreto Estadual
no 57.L59/20L1-, na hipótese da configuração de trabatho em caráter não eventuaI por pessoas
físicas, com retação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for soctedade
cooperativa.

PAúGRAFO SEGUNDO
Os casos de rescisão contratual serão formatmente moti.vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

PAúGRAFO TERCEIRO
O termo de rescisão, sempre que possíveL deverá indicar:
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l. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em retação ao
cronograma físico-financeiro atuatizado;

ll. Retação dos pagamentos já efetuados e os alnda devidos;

lll. Muttas e eventuais indenizações.

PARAGRAFO QUARTO
Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobitize o
canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido.

PARÁGRAFO QUINTO
O descumprimento das obrigações contratuais retativas à conformidade ao marco legaI
anticorrupção, previstas na Ctáusu[a Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à

rescisão unitateratdo contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da apticação das sanções
penais e administrativas cab(veis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabiluação de que tratam a Lei Federalno 1,2.846/201-3 e o Decreto Estadual no 60.1,06/2014.

PARAGRAFO SEXTO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuuo da apticação das demais
cominações tegais.

PAúGRAFo sÉilMo
No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudictat, o
descumprimento do ptano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da apticação das demais cominações legais.

cúusuu vreÉsrun - oRs orsposrçõrs nnnrs

Ftca ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos:

a) o edital mencionado no preâmbuto deste instrumento, com todos os seus anexos;

b) Proposta apresentada peta CONTRATADA;

2. Serão de propriedade exctusiva do CONTRATANTE os retatórios, projetos mapas,
desenhos, diagramas, ptanos estatísticos e quaisquer outros documentos etaborados peta
CONTRATADA, referente ao objeto por ela executado;

3. Apticam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indlcadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regutamentares peftinentes.
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4. Para dlrimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Pauto.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme peta CONTRATADA e peta
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

São Pauto, {& a"dezembro de 20i.9.

T

TAURA M.
Diretora Supe

TESTEMUNHAS:

rú \' tsl;
iì*, ,r.i 

^ ü,t,I " .ï \J , 3
c.ü;': 3ïJ t*"r. ?J>, - Jç

-)!:1d ./L?: r{ {r .4

fiá, tì4e,,r:(Y
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D'spõe sobre a aplicação da penatidade de multa prevista nas Leis federais no 8.666, de 2L

de junho de 1-993 e no 10.520, de 17 de jutho de 2002, e na Lei estadual no 6.544, de 22 de
novembro de l-989, no âmbito da Secretaria de Desenvotvimento Econômico, Ciência, Tecnotogia e
lnovação.

o SECRETARIO DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMtCO, CrÊNCrA, TECNOLOGTA E TNOVAÇÃO,
com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto no 3l-.1-38, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

Art. l-o. Na apticação das muttas previstas nos artigos 79,80 e Bl-, inciso ll, da Lei EstaduaI no 6.544,
de 22, de novembro de l-989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8.666, de 21, de junho
de l-993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17, de jutho de 2002, serão observadas as
disposições desta Resotução.

Art. 20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabetecido peta Administração, caracteriza o
descumprlmento total da obrigação assumida, sujeitando-o à apticação de multa, na forma
estabetecida no artigo 50 desta Resotução.

Art. 30. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeltará o contratado à mutta de
mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: mutta de 0,2%o (dois décimos por cento) por dia de atraso,

catculados sobre o valor gtobaI do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: mutta de 0,4%o (quatro décimos por cento) por dla

de atraso, catcutados sobre o valor gtoba[ do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,27o (doís décimos

por cento) por dia de atraso, catcutados sobre o vator da parceta da obrigação contratuat não
cumprida;

b) para contratos com vator de R$ l-00.000,0L (cem mil reais e um centavo) até R.$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): mutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, catcutados
sobre o vator da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com vator de igual ou superior a R$ 500.000,0L (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de 0,4%o (quatro décimos por cento) por dia de atraso, catcutados sobre o
vator diário do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: mutta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calcutados sobre o valor diário do contrato.
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Sl-o O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do satdo financeiro ainda não reatizado do contrato.

52o A mutta peto atraso injustificado na execução do objeto do contrato será catcutada a partir
do primelro dia útit seguinte àquete em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o
seguinte:

f - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: mutta deL)o/o (dez por
cento) incidente sobre o vator da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incldente sobre o valor da parceta não cumprida do contrato;

b) para contratos com vator de R$ 1-00.000,01 (cem mi[ reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): mutta de 20o/o (vïnte por cento) incidente sobre o vator da parceta
não cumprida do contrato;

c) para contratos com vator igual ou superlor a R$ 500.000,01- (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de Llo/" (dez por cento) incidente sobre o vator da parceta não cumprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: mutta de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calcutados sobre o vator diário do contrato.

Art. 50. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o
seguinte:
l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: mutta de 20%

(vinte por cento) incidente sobre o vator globaI do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o vator gtobaI do contrato;

b) para contratos com vator de R$ L00.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): mutta de L5% (quinze por cento) incidente sobre o vator gtobaI do
contrato;

c) para contratos com vator igual ou superior a R$ 500.000,01- (quinhentos mil reals e um
centavo): multa de L0% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
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Art. 6". Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de apticação da penatidade de mutta, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

SLo Recebida a defesa, a autorldade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acothimento ou rejeição das razões apresentadas, conctuindo peta aplicação ou não da
penatidade, dando ciência inequívoca ao adjudlcatário ou contratado.

52o A decisão que dispuser sobre a aplicação da mutta será pubticada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da
qual o vator da mutta sofrerá correção monetária.

53o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação.

54o A decisão do recurso será pubticada no Diário Oficiat do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicatário ou contratado.

Art. 70. Ao término do regutar processo administratlvo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a mutta apticada será descontada da garantia do respectivo contratado.

$l-o Se a mutta apticada for superior ao vator da garantia prestada, atém da perda desta, o
contratado responderá por sua comptementação, mediante descontos nos pagamentos
eventuatmente devidos peta Administração até sua totatquitação.

52o lnexistindo pagamentos a serem reatizados, o contratado recolherá o vator ao cofre púbtico
estaduaL na forma prevtsta na legistação em vigor.

53o Decorrido o prazo estabetecido sem o pagamento da multa apticada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judiciat.

Art. 80. As muttas de que trata esta Resotução serão apticadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas na Le[ Federal no 8.666, de ].993, na Le[ Federal no 10.520,
de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de L989.

Art. 90. Os editais de tlcitação deverão fazer menção expressa às normas estabetecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. L0. As disposições desta Resolução apticam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibitidade de ticitação.

Art. L1. Esta Resotução entrará em vigor na data da sua pubticação, ficando revogada a Resotução
SCTDE -1, de 22 de tevereiro de 1994.

( * ) Repubticada por ter saído, no DOE , de 29-03-201-4, Seção l, páginas, 1l-6 e 117, com
incorreções no originat.

Desenvolvimento Eco nômico, Ciência, Tec nolog ia e I novação
GABINETE DO SECRETARIO
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